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DECRETO N". 0354 / 2023 .

Prolroga plazo dê validade do Concurao Pú.btico OO7/2019
e dá outlas providênciaa,

Considerando que os prazos de validade dos concursos
voftaram a contar em 1o de janêiro de 2022, após o término da vedaÇão para o
aunênto de despesas com pessoal prevista na Lei Complementar 1f3, de 27 de
maio de 2020, que criou o Programa Eederativo de Enfrentâmênto ao Corona
ví rus .

Considerando o Decreto 006/2022,
validade do Concurso Público 001/20L9.

Concurso Público
n" 014/2020, na
ató a data dê 21
de abertura.

o qual prorrogou a

em contrário.

na data de sua

Consj-derando solicitaÇão emitida pela Secretaria
Municipal de Administração, Fazenda e Desenvolvimento Econômico, mediante
interesse púb1ico.

DECRETÀ:

Àrt. 1" Eicâ prorrogado o prazo de validade do
OAl/2019, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto

data de 16 de janeiro de 2020, por mais dois anos, ou seja.
de aqosto de 2025, conforme previsto no item 1.9 do edital

AS disposiÇões

em viqorra

nicipaf. em 02 de agosto de 2023.
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